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amplitude de interpretação pol'
desapareceu. De um lado, a
revogada Lei 8.884/1994 limita a
relação àpresença de
na nova lei o dispositivo que permite
a presença "altemativa" das
produtividade. melhora de
tecnológico art. 88, ÇI 6', 1,
der ser dispensado é a repartição com os
decorrentes da concentração. Essa é uma

essa repartição de benefícios só é possível se houver
imponha ao agente económico reparta-los
na prática, que, além dessas justi{
ve] admitir;a eiihiüação
também aqui o texto legislativo parece adotar posição de
com a }ei anterior. O requisito da repartição equitativa prewsto

antigo (art. 54, $ 1e, 11. da Lei 8.884/1994) transe
parte relevantes dos benefícios'

A amplitude da expressão "parte
possibilidades de Interpretação do dispositivo
tal interpretação tem de ser
Assim sendo, e tendo em vista a
interpretação, a regra constitucional
alas que possam levar à dominação

(art. 173. g 4'. da CF) não parece viável entender que seja
admitir concentração que permita a eliminação de

;da conçonêncja;:

seguintes procurar-se-á verificar que significado e
devem ser atribuídos a cada um dos componentes

da razão prevista no art. 88 da Lei 12.529/201 ] . Sua
à própria lógica concorrencial. Em primeiro lu-

verificar a eüetiva existência de eliminação substancial da
88, 1$ 5Q), de fom)a a tomar ilícito o poder no mercado.
detemlinar as justinlcativas capazes de fazer com que

de poder no mercado se tome admissível.
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%nação SKósfancia/ da copzcarrênc;a.
Wi ÓTÍférias de ava/farão

War/ícÚaçõo no mercado como crl/é/,/o de sa/zcionamen/o

g8&ç é a terceira utilização diversa da expressão -participação no
%! no presente trabalho. Em uma primeira oportunidade foi de-
% a impossibilidade de utilizar a participação no mercado pura
W$jnente, isto é. sem preocupação teórica com a correra deHtnição
Wa relevante como instrumento de mensuração do poder. Suces-
%te, :6oi demonstrado como a participação no mercado pode servir
Wlf@car o poder no mercado, uma vez definido o mercado rele-
Wina!mente, é chegada a hora de veriRcar se e como a participação
%do pode ser utilizada como critério para o sancionamento do
®percado, isto é, que grau de participação no mercado relevante
&ç9nsiderado ilícito, e em que condições.

$ctesposta da doutrina é um sonoro non //que/. Na doutrina econõ-
Wma àbsotuta divergência a respeito dos níveis de concentração
Wm ser considerados críticos. Estudos empíricos realizados nos
%Unidos, baseados em dados agregados de um grande número de
W} sugeriram graus de concentração em mercados formados por
@presas variando entre 51% e 80%,'' Estudo similar, baseado

qWe; orientam ;a
'juridicamente;
econòmicamente

por conta da inclusão do referido
54::$ 1ni:da aótigaiei
{idadé então'pfeviÉta no
a aprovação da
economia naciõha{ :e
trativà kóüÍà. âihdai uma seÊüóda iihitaçãoi
aas ãtós da apiãeação da:110rma. A
base nos critétias :estabelecidos nos
no necessário objetivo de proteção do
fêhcia; efeiiva ou: ao menos poteãçia!) e

vinha. de resto. expresso na própria parte final do
a desconsideração de um dos incisos do $ 1g em presença
nadas justificativas, "desde
ãlnallli110 pãmeira objetivo,
como já visto no Capítulo 1, da
coastieücianais:::em matéúa

tfabâlhog ;e as ,priíiçipais: pófcêntãgeüs: pór êles
for;the cüticàl; industries concen&atióü ru/io:.ãü

'switching of regimes technique"', in S. Goldfeld e R. Quandt,
Chiéagó/Loüdóüi ; {JiiiverÉity of Chicago;;Presg+

e J. Cleaver. "The natura of the concenEration prime/post
manufacturing; :indttstdesl 1,, Souf#ê#:ü Econoüj(j;Jouma/

: : : : ; ; : l :; l l; :Í';;
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em uma estrutura de mercado com duas empresas, sugeriu
mínimo de 35%.': Finalmente, estudo limitado ao setor dos
dotes de alimentos sugeriu um grau crítico de concentração para
empresas, já na tàixa dos 40%.i; A única conclusão possível é,
que os resultados são inconclusivos. No máximo, o que se pode
tirar certas conclusões a partir da análise dos extremos. Assim, eH:
Gados formados por quatro empresas, graus de concentração
55% muito pouco provavelmente levam a uma restrição
da competição. Ao contrário, graus superiores a 75%-80%
probabilidade de produzir esse etêito. ''

A grande maioria dos casos, que se encontra entre esse dois:
mares, não tem resposta conveniente em campo económico. Para
conveniente análise é necessário relacionar as participações a cada
cífãca estrutura de mercado. E o que se fará a seguir.

tendente a criar poder no mercado. Nesses casos o aumento

da nova empresa que se forma pode servir como contrapeso ao
participante ou dos outros participantes e tomar o merca-

esfbrço para perceber que o que se está propon-
ho limite, uma comparação entre a situação de monopólio e uma

de oligopólio. Tomando-se o caso extremo. pode-se perguntar
existe em permitir que várias empresas se unam em um

caracterizado pela predominância de uma empresa monopolis-
visto acima. a situação de monopólio também ocorre quando

empresa é largamente majoritária e as demais são pequenas a ponto
poder influenciar os preços). Nesse caso. a concentração entre

pode criar -- ainda raciocinando no limite uma situação de
1:.1:-.;i:.':': ::.. :.' - .;' .'' :.: li ':l: : :li... '.. .:. ii.

©
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3.2 0 rtlvel de cottcentraçào
então, comparar o monopólio ao duopólio. Há várias

empíricas de que a introdução de um concorrente de peso em
monopolizado aumenta substancialmente a competição.

é de queda nos preços e de melhoria da qualidade de ambos
1'6

Dado estrutural fundamental para avaliar a relevância e o pç)iêi8
representado por determinada paaicipação de um agente econõmixidg@
grau de concentração de cada indústria específica.

Apesar da persistência do debate doutrinário a respeito da qtiíiilã@
parece ser possível aülrmar que o tratamento de um ato de conceütrà+ê8i

entre empresas em um mercado altamente concentrado deve ser subÉlt@@

cialmente diferente do tratamento dado ao mesmo ato em um meréà$W

atomizado.'s O que ocorre é que no mercado concentrado a união ei!©

empresas pode ser necessária à sobrevivência económica da empre$+$$

iíComo toda evidência empírica. essa também pode ser contestada
dados empíricos, não despidos de fundamento teórico. Afir-

como já visto. que o duopólio tende naturalmente ao acerto de
acordo entre os agentes, dividindo o mercado e/ou fixando

. i '

:As teorias do monopólio e do oligopólio já foram estudadas an-
da comparação das duas, o mínimo que se pode dizer é

.tratando-se de oligopóllo. o comportamento dos agentes é incerto;40/90 ( 1 973) (5 1 %); G . stigler, 7be o/ganfzar/on o//ndlrsf/y, Chicago/Londoli,;iÊl©
UniversiV of Chicana Press: 1 968, p. 59 ($0%}.

1 2. J. Kw oka. "The eüect oi' market share distribution on industry pedotiiill$$
ce"; , Thê Rév:ie:w ofEcóhoüics ahdStat siics 6\i\ QI Ç\ 91qb.

13. B. Mlarion. W. Mueller, R. Cotterill, F. Geithman e J. Schmelzer,"llW

pront and prime performance of leading food chains: 1970- 1974", Jolnf EcóüÊ8$$
Cóüüfffàe PPI z : '95e CÓii@-eÉio, !a Séggãói 1 9771

1 4. Ct P. Areada e D. Tumor. ,4nf/fr&f.\-f Z,aw. vol. TV. Boston/Toronto, i;lt$®
Blown and Co. 1980,;p. 59:,

!5.: Vi;:aümlmdo quedo grau de :çoncenhação do: mercado nãa; iePíel9P$Êg@@g

vença significativa a ponto de exigir tratamento dif'erenciado. P. Areada e D. T\iEjj$
.4/z/Ifmxz l.aw. cit.. vol. lv. pp. 73-74. Em sentido contrário R. Book (7he dpz#Êli

Farol;o.x. a Po/ícp War wlf/z //se/y: 2a ed.. New York, The Frei Press. 1993, PP:«$@

e ss.). aHumando a existência de substancial dihrença entre os mercados eh quii©

monopólio e aqueles :em que há aiigopó io.

'16. R. Bork cita alguns interessantes exemplos tirados da jurisprudência
$©dema. Em Unl/ed S/a/eó' vó'. Uni/ed S/zoe /Uac'/zune/y ( 110 f Supp. 295, 325 Z).
Wip 1953) a Corte reconheceu que naqueles mercados em que a ré, monopolista
@l@uitas regiões dos Estados Unidos, encontrava forte concorrência da empresa
©#Par Sàoe /Uac'/zl/ze/y Coro. sua rentabilidade se reduzia em dois terços. Também
&Te!@ Coto, vs. Irtternational Btlsiness À4achines Coro. Ç361 F. Supp. 2S8. N. D
@ii ;1973) demonstrou-se que quando a Ze/ex entrou no mercado a /ZIA4 promoveu
©$hnciat redução de preços em seus equipamentos. Cita. ainda, o exemplo das três
@8@s redes de televisão norte-americanas, entre as quais não há qualquer vestígio
$#9mportamento paralelo e concertado, mas, sim, ferrenha competição ( The .4n/f-

@Paradox.- a Po/lcy Mar w/r/z//se8 cit., 2a ed., pp. 1 82- 1 83).

@lll:17. Cf. D. Tumor. "The deHinition ofagreement under the Shemlan Act: cons-
©g$ parallelism and reftisals to deal". Hamard Law Rwfew 75/655. 1 962

&
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enquanto no monopólio, previsível. Se é verdade, portanto.
possível ter realmente certeza se entre os oligopolistas se
acirrada competição, por outro lado, também não é possível
de que entre eles haverá ajuste de preços No monopólio, ao
a racionalidade monopolística permite ao menos presumir o
mento no sentido de aumentar os preços.

Há, aliás, outros elementos empíricos a sugerir que no
a coordenação de preços não é tão fácil e natural. Em primeiro
próprio fato de ser frequente a ocorrência de acordos de preços
entre oligopolistas sugere que a simples existência do
suficiente para assegurar a coordenação de posições.'' M.ais
Sendo forçados à colusão quando querem abusar de sua
poder, os oligopolistas se expõem. A fiscalização dos
é, assim, muito mais fácil nos oligopólios que nos monopólios.:
se pode dizer em conclusão é que nesse tipo de situação o
estnitura} deve ser direcionado menos a impedir a integração
empresas e muito mais a criar formas eficazes de
comportamento posterior dos agentes. Como se verá, a lei
nha instrumento bastante eficaz para tal. Tratava-se do
desempenho (art. 58).'q Na nova lei(Lei 12.529/20 1 1) resultado:
Ihante pode ser obtido através dos chamados acordos em alas
oração previstos no art. 9g, V. Na realidade, dada a redação
positivo, deve-se e pode-se entender que o conteúdo do
além de regras de desempenho (relacionadas a condutas
Pode incluir redefinições estruturais, com as partes
-se a rcconHigurar o ato de concentração para
dominação. Para tanto, um preparo das

acordos de forma incisiva. mostrando às partes as possíveis
de sua não formulação, será essencial para o sucesso na

dispositivo.

é a questão quando não se trata de comparar o monopó-
oligopólio. mas. sim. duas situações de oligopólio. É o que

acontece. Imagine-se uma indústria dominada por
oligopolistas e em que as demais firmas são atomizadas

em regime de concorrência. Pergunta-se: é razoável permitir
entre elas. de modo a fazer face ao poder das demaisP

Êavoráve] poderia ser o de que um número maior de parti-
oligopóllo toma mais difícil a colusão. A troca intema de
e a comparação de preços e quantidade produzida são mais

e mais arriscadas. Esse argumento, no entanto. obviamente.
Ele seria razoável apenas caso se tratasse de analisar a

de vários atos de concentração conjuntamente. Não assim
W@ãlise de um caso singular. em que. evidentemente, uma empresa a
Wglêoh poder não diminui expressivamente a probabilidade de colu-

W:carece, portanto: de ülndamental importância a análise dos graus de

@#vêis críticos acima especificados.

I'Nesses dois primeiros casos concentração tendente a forTnar

Mõpólio em um mercado monopolizado e concentração tendente a
WÊçàr üma situação de oligopólio já existente . cuja análise é. como
®b, :fundamentalmente diferente, tem relevância direta a presença, ou
Wil:óé elementos estruturais do mercado que podem dificultar a colu-
©É $$o eles, basicamente, a heterogeneidade dos produtos e a diferença
W®ttuhlra de custos entre as várias empresas. Eles serão analisados em
W#lnüto no item seguinte.

@l»Ainda neste item é necessário mencionar uma terceira sihação.
©bém substancialmente diversa das duas primeiras. Trata-se do mer-
Wb4tomizado, não concentrado. em situação próxima da concorrência
deita, em que duas empresas pretendem concentrar-se ou cooperar
Wi:aumentar seu poder no mercado. Nesse caso, como visto quando
êl&nálise da teoria dos monopólios, fundamental para avaliar o risco

ção acima mencionados. Uma concentração que reforça a par-
global da filia oligopolista no mercado tem grande probabili-
onstituir restrição significativa à concorrência caso ultrapasse

ão que se estabelecerá após a concentração (ou cooperação) é
ar a probabilidade de entrada de novas firmas ou aumento de

o dasjá existentes, de modo a suprir a necessária segundo a ra-
ade monopolística redução da produção do agente que adquire

: ; i ; ; ; ;

8

8
W

l
W 1 8. Cf., nesse sentido. R. Bork: 7be Hnf/fmn/ Parados. a Po//(y }Har w##)iW

cit. 2a ed. P. 183.
1 9. Ainda que a nova lei concorrencial (Lei 1 2.529/20 1 1 ) tenha deixadülii#W

pfeVikãó êXi)tessã pêrúitiüdo:ó eohproúi$so dó desempenho; aão;
zoadcllsustenEãr: que; elé: sda: ãitida;possível por decisão;:única e: excltisi$ã
iüdependeótemeüte: de :acordo :com; os'cavo!+i:dós (a otdo ém ató;ldé

isso; po que; o :aM: : 88i ,$ 6Pi ;coütinuã a: pteveri com redução :idêótiéa áó
córrésPóhdentü dà;:iéi ahteüor, que;"os ãtos a:que se feíêre a: $::5g deste àüigõi

ser.autaãzãdos, desde;que soam observados os;limites estritamente
atingia :os ;seguintes ÓWetivos: {.;,*)?'l N:ão há:por; que impedir: que õ :CAOigjl
çai pa dêcisãa;; que;:autarizaf: ;a concenEíaçãai caadíções::e :garantias êwü ãi
desses ÓQeti+os ::econâuiços (just ficativa$) ;que; pe n tkaü ::apraz :â
ção. ;Ora, isso serial êm Éübstância. ém hda: equivaienté aa :àhtigo
de :deseillpçlüo;; qualquer que sda o ,nome ou: título:.quqlhe sdpii de Qrê! ê @

atribuída(éandições; de aprovação:l:do ato ;dé çonaentraçãoi; ou; algo
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poder monopolista. Imprescindível, nesse caso, é a análise
dos elementos necessários para determinar se existe. ou
substancial à concorrência: as barreiras à entrada. São elas o
para avaliar os riscos da concentração ou cooperação
tudo nesse último tipo de estrutura industrial.

de diferentes estruturas de custos. o ponto de equilíbrio dos
em que cada um deles maximiza receita é diverso.

é mais diHcil chegar a um acordo quanto a um preço
maior será a dificuldade quanto mais elevada for a dis-

preços entre os agentes económicos. Mas não é só. Quanto
a dihrença de custos entre os agentes, mais relevante será.

a diferença de participação no mercado entre os oligo-
oligopolista mais eHlciente - isto é, que opera a custos mais

- tem a tendência a aumentar sua participação no mercado.
na maioria das situações em que a estrutura de custos é bas-

tão se feri Hcará o oligopólio. Naqueles casos particulares
contiverem, ela será indício da instabilidade de acordos

P lqÇ?s:.

10 mesmo. ainda que com menor ênfase, pode-se dizer de um setor

$àderizado por altos custos fixos. Em presença de altos custos fixos.
@É difícil é manter uma disciplina de preços, sobretudo em presença
gitúa demanda decrescente. Pressionados pela necessidade de cobrir
gbÚtos HINos, maior tendência têm os oligopolistas a desrespeitar qual-

$$ç acordo tácito de preços
l Em conclusão, pode-se dizer que as características estruturais do

©@éado discutidas neste Item são importantes coadjuvantes na aná-
Wl;;de integração ( concentração ou cooperação) entre empresas em
Wwados oligopolizados. Obviamente, não permitem. sozinhas, des-
&àêterizar a restrição como suba/a/leia/. Auxiliam, porém, bastante a
©ãHise; daqueles casos em que os demais elementos não permitem uma

8ãúção positiva.

@

Á natureza dos produtos e u estmlttira de cllstos

Fatos bastante descuidado na análise do poder .no mercaíjjjjjg$
questão da natureza do produto. Trata-se, no entanto, de ponto baÉli®
importante, sobretudo na avaliação dos ol igopólios. Ao contrário d1)1;98
originariamente se supunha, hoje considera-se a heterogeneid4dé:l®

E"'d'l'l:l, :? ly'l T:.:? :!!='i'.2T?l..?:.:l"F''V'- 'tlg.$$
fator que dificulta substancialmente o comportamento paralelo eQtr;g
agentes econõinicos. Isso porque, para que determinado acordo en+Éê$g

produtores efetivamente aumente o poder do mercado do grupo :ç(;ã8
um todo, é necessário que os participantes atuem paralelamCDt$g;18
apenas no sentido de igualar os preços, mas também no sentido óél;@
dronizar o produto.:' :i=1 1gg

Tipicamente em um mercado em que os bens são perfeitanijljjÊ
substituíveis, a ordem natural das coisas cuida da padronização. O $éêÊ
do entre os oligopolistas pode, então, limitar-se à Htxação dos prÉél@

Inversamente, quanto mais heterogêneos forem os produtos.:' mais ci$êg
pleno deve ser o acordo, e menos provável seu cumprimento. Porç$fê@

é mais provável que os oligopolistas, caso queiram realmente auúéjjj8
seu poder no mercado, soam obrigados a partir para uma padronii:ijê@
de condições de venda e produção bastante explícita, de fácil fisc41jÉ©
rõn p cnní' inda mPn tn

Outro aspecto que dificulta em muito o comportamento paralela iÉ@
oligopolistas é a existência de diferenças importantes nas estruturMlã@

custos dos agentes económicos. o motivo para isso é bastante siwd$$g

n

@

$l# Jx barre/ras à en//ada

: Para um observador descuidado, a estudo em separado das barreiras
$#jltrada pode parecer repetitivo. Aparentemente, sua análise já deveria
©Ê$r incluída na própria definição do mercado. Como visto, essa deHtni-

##:já pressupõe a discussão do problema da substituição da ohrta, ou
&© da potencial entrada de novos produtores no mercado

Uá, no entanto. fundamental diferença de perspectiva entre a aná-
©ê:da substituição da of'farta e a análise das barreiras à entrada. Lá,
®qüe se estuda é a viabilidade de substituição do ponto de vista dos
avos concorrentes. Diferencia-se. portanto. entre capacidade em uso e

F SdllÉ$@

1 M'Pj$W

2 1 . A heterogeneidade pode decorrer tanto da natureza dos produtos qttá$#l

das;necessidades dos consumidores. O exemplo mais evidénEe; desse ú {iúói$ããê$W
de; produtos: complexos, ditos; sob,encomenda:;;Pala esses::casas. ;aümlã tli $Ê$$gW
Wheá two ordens are Rever exactiy; alike of :when; there i$ :a keeway; fo{ aévl$@@$

fróú: thó bú9ér 's ptódúct s$éciãéatiói} ih ;hühdredg óf bãttiótiliiii: ãéi óóiõi$@l@$
on:ji)iãt;:Pfófíi ;maxiMiáiúÉ! Ée ategiéÉ: beeóúes Virüa] 9 ;iMPósáiblé ó áéh Êlil$1i@

]ustrial blarket Structure and Economlc Performance. c\t « p. \ 81 ). ; :<:1%:

20. V, pata ã deúóditfãçãcl dégga hiÕótésé éh; té úóS óéóhõüióó$i:F
íüdüÉtridi Màtké{ Stftlct té düd EkióhoMid Pé+:Íbj'Màhéé, e'tÜeãgo.IRãaã
},970s PP. ];86al92.

22. Cf. P. Areada e D. I'umer. ,4n/fE«zzx/ Lcn,t/. cit.. vol. [V, c]t., p. 93
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capacidade ociosa. para verificar quanto da produção é
concorrente possa redirecionar para o novo mercado. O
tanto, dos /Im//es in/ernoó à entrada de novos concorrentes
substituição de produção). Esse estudo é instrumental à
cr//ér/os de /den/i#caçào do poder no mercado. Essa
suficiente. no entanto, quando se trata de sana/omczr
de poder (/(í idem/i/;cada). Nesse caso, é necessário verificar
concentração. ou, então. a conquista de uma posição de
de detemlinado comportamento. não criará novas e especiais
ar/Ü c/a/s à entrada de concorrentes ou não se beneficiará de
na/llrals já existentes.

Há, portanto. uma razão lógica para a anal ise em separado dÚliiw

ãinvoluntaí'lamente, barreiras à entrada de novos concorrentes. :i:ig$

A razão para o tratamento em separado das barreiras à entrêi&Ê$

Eles permitem avaliar o provável comportamento de produtores exisíê®
tes no mercado e que tenham capacidade de alterar sua linha de próÉhj##
em função de um aumento de preços no momento em que o mefêá©
está sendo definido. Já, as barreiras à en/Fada devem permitir vedÊég$
que efeitos futuros a situação criada em função da concentração tefélà©
bre os concorrentes e ( indireEamente) sobre os c.onsumidores. Par i$18
essas últimas (bar/e//c7s), ao contrário daqueles (os /Im//es), são critãj@
de sancionamento. e nào de identificação.

Essa última observação põe em destaque a questão relevante pai$8$
ordenamento jurídico. Trata-se do efeito direto e poderoso das barra:ii@
à entrada sobre ambos os interesses protegidos pelo direito concdí+i$®
cial (existência de concorrência e bem-estar dos consumidores).;.l!$8
primeiro lugar, em presença dessas barreiras diminui-se a possibilid$#g
efetiva de concorrência. O agente com poder no mercado cria para sl$$@
mercado cativo, impenetrável. Mais que uma restrição à liberdade ã$
concorrência, há, nesses casos, uma restrição à liberdade de iniciàti$©
otÜeto de tutela primária do direito concorrencial brasileiro (art. y $#Ê

Lei12.529/2011).

Por outro lado. inexistente a possibilidade de entrada de concorr$j@

tes, o agente económico pode exercer livremente seu poder monopotj!$

Feiras à entrada. Muitas delas decorrem exatamente da formação
posições de poder. São logicamente posteriores, e não concorri
sua identiülcação. Como se verá, as posições de poder multas
bam por moldar a própria estrutura do mercado. criando. vol

portanto. quase intuitiva. Os //m;/e.s (Ir en//ada levados em consi

quando da definição do mercado localizam uma situação momen@ijêg

Eülcazes essas barreiras, é possível aumentar

o preço. Não há sequer incentivo para divisão com os consu-
ganho adicionalde eficiência.

à entrada são, assim. um dos principais elementos
do poder no mercado, que permite transforma-lo em ver-

des mercados:: :Pó+ es;ses Motlvosi e:làs,;são eÍéMeütó

a ser levado em conta na aplicação dos ans. 36. 11, e 88,
brasileira. Especificamente com relação à con-

o desrespeito aos interesses acima mencionados
e consumidores) impede a verificação das causasjustifica-

de poder no mercado mencionadas respectivamente
art, 88 e no inciso ll do $ 6udo art. 88. Com efeito, existentes
entrada, há eliminação da concorrência de parte substancial
(art. 88, 1} 59). Todos os concorrentes que ainda não estão nQ

estarão automaticamente eliminados do processo competitivo.
potencial está excluída

IPoí outro lado, o poder sobre os consumidores que essas barreiras
a criar toma extremamente improvável que o produtor venha a

ganho de eficiência com o consumidor. Sem a pressão
representada pela possível entrada de novos concorrentes, o

económico está livre para abusar em relação aos preços. Pode-se
(presunção simples), portanto, que a condição do incisa IT do

art. 88 também nào será satisfeita

Não só no direito interno as barreiras à entrada são ilícitas. Também
direito concorrencial comunitário. Isso porque elas repre-

mais t\indamental obstáculo ao estabelecimento de condições
de concorrência. Pressuposto para a livre c;irculação de capi-

de produção é a liberdade de acesso ao mercado de empresas
os Estados-membros. No Mercosul duas são as regras a tutelar

de acesso e, consequentemente, a sancionar as barreiras à
Em primeiro lugar, o próprio art. le do Tratado de Assunção,

@fçvê a eliminação imediata de todas as barreiras alfandegárias e não
à circulação de bens e t'atires de produção, Como parte

esse dispositivo pode ser considerado integrante do direito
intemo brasileiro e diretamente aplicável a todas aquelas si-

apresentem relevância comunitária.23 Além disso, o Protocolo

$

: : : ) ; ; : l , , : ;

; lê:; : : l : ll ,,;J:: ' :;ll

l2S. E discutível a possibilidade de atribuição de efeito direto a regras sobre
lde htores dç produção. O art: 5?, ;'fdjli, dc} Tratado, ;aa;prever;;a;necessidade
$êçóriãis pwa: ótimizar a:utilização e; a lnobi idade:;dõs fa{0res :dq produ-

@$êé indicar em sentido coiltr&ió: E, no eótantQi; bastante;razoável; considerar
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de Fortaleza, já ratificado por Brasil e Paraguai, estabelece
de condutas anticoncorrenciais que coloca a criação de
no centro das preocupações (art. 49): "os aros. individuais OU
sob qualquer forma manifestados, que tenham por Dueto ou
tar, restringir, falsear ou distorcer a concon'ência ou acesso
ou que constituam abuso de posição dominante". Tendo sido
em nomla intima pelo Decreto 3.602, de 1 8.9.2000, o
integrar com plena eHlcácia Q direito concorrencial brasileiro.

Identificados os fundamentos da inclusão das janeiras :à
entre os critérios de sancionamento do poder no mercado. deve.sêl
determinar seu conteúdo. Dois tipos de barreiras devem ser,
lisados. Em primeiro lugar. as chamadas barreiras naturais
da própria conformação do mercado e do tamanho relativo de
ticipantes. O segundo tipo, que é o que mais preocupa. é o das
artificiais. São elas aquelas barreiras criadas por
omissões dos agentes económicos que tentam, com isso, criar uÚ
cada cativo,

No primeiro grupo incluem-se vários tipos de barreiras, A#l
comumente citadas são a existência de grandes vantagens de
diferenciação entre produtos. o grande investimento inicia! de
necessário e os chamados custos irrecuperáveis (sz/n# cos/ç).
:leis {ithã ã;ilüMa:

A primeira delas é decorrência direta da existência de
certo porte no mercado. com produção suficiente para lhes
participação relevante. As economias de escala então
tam uma barreira natural à entrada de concorrentes de menor

custos das empresas estabelecidas e que gozam de economias

são. obviamente, muito menores que os custos de produção de
entrantes que pretendam produzir em pequena escala.
tal tipo de estrutura implicaria o sancionamenEo /7er se de
grande porte em muitos mercados que requerem a escala para
eãciente e o investimento em tecnologia. Trata-se, aqui,
daquela errónea compreensão da defesa da concorrência como

privilegiado às empresas de pequeno e médio portes (em
dos interesses dos consumidores) mencionada no Capítulo l l [

1 . 1 ). As vantagens de escala não são barreiras hábeis
dos mercados, pois representam potencial benellcio

Proibir ou sancionar de qualquer tbm\a as van-
seria condenar irremediavelmente o bom desempenho

em detrimento dos consumidores.

:bateira Mencionada deve ter tratamento;absolutamente

primeira. Obviamente. não se pode sancionar uma estrutura
porque produz grande diferenciação entre produtos.:'

de que essa necessidade de constante diferenciação im-
de pequena proporção de entrar no mercado decorre

confusão conceituat mencionada no parágrafo anterior. Está,
a:idênticas críticas.

W

barreira é o investimento de capital inicial necessário.

WÉÜlvez sda a barreira mais importante, pois envolve a questão cen-
W& discussão quando se trata de barreiras à entrada. Trata-se do pro-
Wãã;relativo ao mercado financeiro e de capitais. Evidentemente que,

81êÚstitui real obstáculo. O problema é saber se é possível presumir
Wãêêsio. Nesse particular o Brasil tem evoluído muito nos últimos
W.A expansão do sistema financeiro nesse particular é bastante po-
W@:. Seu efeito é aproximar o País de uma situação em que é possível

W#ihir a plena suficiência do capital de empréstimo.
}Nio se deve, no entanto, confundir a suficiência com a viabilidade

&êúpréstimos. Evidentemente que. em uma economia de juros altos.
W@ilpréstimo, para ser viável, requer um grau de retomo muito mais
Mo. Esse é um falar que dificulta, mas não impede. a entrada no
©ÊÊado. Tudo depende do risco que o empreendedor está disposto a
»@f. Note-se, além disso, que não se trata de barreira decorrente da
©gBya do mercado, mas, sim, das condições económicas conjunturais.
&l#éve, portanto, ser combatida através do direito antitruste. mas, sim,
©$Hüumentos de pol ética económica.

do o total acesso ao mercado Hlnanceiro e de capitais, o grande
ente inicial requerido para a entrada em certo tipo de mercadoH

que tal norma não é aplicável ao direito concorrencial, já que com relação
ióiúágióá ói:ã àdóÉãó::dé;acõtdóÉ;éétótlãis:::Pàféêé::Müi ó: hàiá ã2óá$1iil

ão prever essa regra, o legislador comunitário tinha ;em mente: aqüeiá$ 1
bufoçlráüeas; impostas :peias leis: ;dos Estadas'úembfós; para o
eh$rosas :e:v.i: a; respeita, J;i ;$aútlebeh e C.: Saiohãa F:ilha; :t'O mercãdá
.aüedéããó ú:Uha: üáiiüó::jtadica: do :Mêréósul7';':: in J: : Gfmdíãó Ródã$11i
/nfêPàacfóüzzisi 2#; ed:; ;S:ãa Pauta;. Ed. RT, ] 995i p; 27 1);

$kü.24, A teoria da diferenciação entre produtos como barreira à entrada fói ela-
W;óriginariamenLe para a indústria automobi mística. Argumentava-se que a mu-
&áhual de linhas de produção requer ümlas de tal dimensão. que as existentes
Wii® uma proteção artificial à enü-ada de concorrentes (v. H. Snell. "Annual
range in the automobiie industry as an unfàir method of' competition", ha/e
®l#Mma/ 80/567, 1971).
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Barreira estrutural à entrada que deve essa, sim -
preocupação do di recto antitruste são os chamados custos
(su/zk cos/s). Como destaca a doutrina, a probabilidade do
é função tanto do montante necessário para entrar em
gócio quanto do valor que pode ser recuperado ao sair.2s
um empresário prudente, ao avaliar os riscos de um
verificará que montante de seu investimento é possível
vés de venda dos ativos) caso resolva mudar de ramo ou
abandonaraquela atividade.

Tipicamente, instalações industriais que não podem
para outros fins que não a fabricação de determinado
cos/s. Caso o empreendimento seja malsucedido. é muito
que o empresário possa recuperar parte relevante do

queda determinada máquina ou equipamento. já que
dispostos a pagar valor muito inf'erior ao de seu custo
depreciação. Isso porque. caso o insucesso seja devido a
mercado. não haverá interesse na compra do equipamento.
há pouco incentivo para a entrada em tal tipo de mercado (em
outro, o equipamento não é conversível para outra atividade.

outros investimentos tipicamente irrecuperáveis são os inve$jjW
tos em publicidade. Quanto mais alto for o investimento em publilil@
necessário para entrar em determinado mercado, maior risco ent(;iW
investimento para o empresário.

Pode-se concluir que, ainda que um alto investimento inicjjjj©
seja suficiente para constituir substancial ba:rreira à entrada dó:ÉIW
de vista do sistema antitruste, se a ele se aliar uma grande propolêêÊ8
investimentos irrecuperáveis que devem ser areados pelo empre$4jg©
probabilidade de entrada se toma muito mais remota. Pode-se;;iêjj©
afirmar que existe uma barreira natural à entrada.

A existência desse tipo de barreira pode constituir relevante ii$W
Guio à aprovação de concentrações. Para isso é necessário demêpãêW
que a concentração provocará acréscimo substancial do poder do:ÊÊÉ%
económico em relação aos demais agentes. o que. aliado à existêiitÊj$W
barreiras à entrada. implica probabilidade concreta de dominaçãQiW
mercados em função da concentração.

agora. analisar o segundo tipo de barreira. As chamadas
isto é, aquelas criadas pelos agentes económicos

a entrada de seus concon'entes. São elas, basicamente, de

é aquele comportamento tendente a dificultar o acesso
aos fomecedores ou aos canais de distribuição. Isso se

a partir da já mencionada integração vertical. através
económico adquire um dos seus fornecedores ou distri-

isso abre-se para ele a possibilidade de se utilizar dessa
dificultar o acesso do concorrente às fontes de Insumo e
Ao faze-lo, aumenta proibitivamente o investimento ne-
a entrada no mercado. pois para ter chances de sucesso é
o concorrente entre em ambos os mercados (isto é, produ-

de determinado bem ou. então. produção de insumos
do bem final).

ã3ei:brasileira reage a tal forma de barreira artiHcial de duas manei-

W@l$: # :JllllN$ 181111;:;11'!=
&l!=i :.:l=:.i .rl:: :l:.=='1:l:=1; 111
%ádo de bens e serviços (art. 88, $ 5'). Como tal, deverá ser proi-
%ai, ainda que a concentração sqa aprovada. ou porque não há
Whação segura desse resultado. ou porque os requisitos dos incisos
Wtdó art. 88 foral-n cumpridos, qualquer comportamento posterior

%ó económico integrado verticalmente direcionado no sentido de
Messe dos concon'entes às fontes de insumo e distribuição consti-
Wcito concorrencial (art. 36. Ê 3g: V).

g. içgunda maneira artificial à entrada criada pelo comportamen-
%agentes consiste na possibilidade de influenciar o gosto dos
%dores. A questão central é saber até que ponto os gostos dos
%odores podem ser tbrmados e fixados através de campanhas pu-
Màs. A utilização de dois termos "formados" e "fixados" - não
%Mua, nem repetitiva. Indica exatamente o aspecto da publicidade
W#õdç constituir uma barreira à entrada a permanência das prefê-
H$jtmesmo após o fim da campanha publicitária. Esse é, na verdade,
@ aspecto da publicidade que preocupa. A publicidade é. via de
%hnénlca para o sistema concorrencial, na medida em que. sendo
®õg e não predatória. constitui importante conte de informação para
@timidor. A influência momentânea da publicidade sobre os gos-
W#» consumidores nada tem de mal: ao contrário, é um estímulo à

$

B

25. cf. P. Arreda, J. solow e H. Hovenkamp, ,4nfirm/s/ Z,aw ,4fz d úlÊllW
,4/zf//rzlsf Pr/nclP/e.ç and /óe/r' dpp/zca/lon, vol. ll-A. Boston/New York/TêiÉêU

Lclndon, LiLtle: Brown and Co. 1 995. p. 65.
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concorrência. A poss.ibilidade de real sucesso de vendas aüavés de ilê@
campanha publicitária bem f'Cita estimula a entrada dos agentes eéj$j@
hic s no mefcadó:

direito antitruste interessam apenas aqueles casos em que
a publicidade é utilizada para barrar o acesso do

ao mercado. A eles é aplicável a regra geral de ilicitude dos
limitadores da entrada de conconentes (art. 36. 1 3e, lll.

1 ). Nesse caso tratar-sc-á. porém, de hipótese de concor-
em que o comportamento do agente económico é punível

da existência, ou não, de poder no mercado. Não é.
uma barreira estrutural, objeto específico do presente tópico.

O problema é que a propaganda, quando maciça. é capaz de iiÜt
dar a tal ponto os gostos dos consumidores que mesmo após seu
aquela preferência criada e agora lixada se toma uma necessidade:;
o consumidor. A regulamentação desse problema não cabe, no

em primeira linha: ao direito concorrencial. isso porque o
consumidor está envolvido diretamente, e não por via indireta
tutela da conconência. Tampouco poder-se-ia limitar essa tutela
casos em que o produtor tem poder no mercado, mesmo
ser. nesse caso, mais provável a ocorrência dos abusos. Trata-se,
to. de problema diretamente do direito do consumidor.:'

$F :0poder compensa/Ór/o

do poder compensatório é económica e intuitivamente
Existindo poder de ambos os lados do mercado. há uma

à compensação entre ambos, com benefícios para o consumi-
e para os próprios competidores. Não é possível a qualquer das

preços supra ou infracompetitivos.:'

! À utilização da teoria do poder compensatório deve, no entanto, ser
$@adosa. Diferente deve ser sua avaliação dependendo do lado do mer-
ãão:que se procura estudar. Caso a integração económica se dê no lado
&8@dar, e se procure justiEic#la com base no poder dos compradores

Wiüo monopsonista, que, por sua vez, não os repassará ao consumidor.
®$ordenação ou concentração entre os produtores ( vendedores) elimi-
na esse r-sco

anjo), a integração se destina à tutela dos interesses do produtor
or). Ê ele que pode ser forçado a vender a preços infracompetiti-

- . . : '. ll l l: l-

!6i Já é longa a discussão na doutrina alemã a respeito da conveniencjjjj@
distinguir entre ptlbltéidade: ;:jiüf'amlativa:l e publicidade : ';'stlgéstivâ::i PÜÕi@ÜÊgi
sugestiva; é; aquela; através da qqai;:;as prefêíências dos consumidores;: üãé iãêgÊgi
cieniemente influenciadas. dilnãnuindo a trahspãrência do mercado e oúÉãããggg

difícil uma escolha racional por parte dos consumidores. Essa distinção foi feit4jbêR
Mr)nopí)/#omlssfnn alemã. que concluiu que. por esse motivo: a publicidade suéãg

va deveria ser proibida ("sei aus grundsãtzl ichen ordnungspolltischen tiberleÉtjÉj$$
ibzulehnen") (v. decisão ciE. in E Hoppmann, Wírlsc-/zaÜ/sordnirng }rnd me#ócrÉpê#
}3adéü-Baden, Nodos Verlag,;1988, P. 370): ; ; ; : Êlll$$gg

Essa distinção é muito criticada. A primeira linha de crítica, pouco catiã©
Gente, baseia-se no chamado comportamento racional do consumidor. Segjlj@l
seus défeügófés '(v.i E;." HÓÕphãhn, ;ób. e lóé. ; cita.), ã; pfópáéaüdà ããó déVê lê@8©
preoóti$àÉão: poli üieiüó que :áétt:: õhtóüdó sqa üeíãüeãtó É geiti:üó é Õ8 $@i

e provável que o consumidor procure informar-se a respeito do produto mÇé$1#8

compra-lo. E inegável que, analisada do ponto de vista do "consumidor raciohqjjjjg
perigo representado pela publicidade é muito pequeno. Um processo de eióÉl!@$@Ê

cional inclui um elemento in icial de "sugestão", que corresponde à descoberta dej$$
novo produto pelo consumidor. Nesse momento há um f'arte elemento emocionaílçÊW
pode ser facilmente aproveitado pela publicidade sugestiva. O momento seguinNÉ#ã
no entanto, o da infbmlação, no ,qya! o consumidor procma infonnm.sê a iggã@@

do produto antes descoberto: eliminando qualquer inconveniente provocado.!8ãê
hüblicjdãde sugestiva.

o problema está em imputar tal racionalidade ao comportamento.do$ }1g$
sumidores. Em função da importância que os meios de comtmicação. sobrem(W#
televisão. têm ho :pãüoraüã socióculturá!: brasileiro. parece diHlci! aceita tÊtii$1$@$$

lutamente ideal supor que consumidores quase analfabetos. em distantes e i$alil$#
regiões do País. Htcando sujeitos a uma propaganda sugestiva. possam proa?g$
{n6ofhM:Éé antes dé éóúPfáf ó brodutõ. O úeÉhó sé ãpliéa áó éohátiüidóf W@g$
ãà ;fa+éla;dé üúà :éránde ;eidàdêli;

A; di;gtihÉão éh ;õfóbàjlandá "éuéésti+à" é btobáéãhdà: "ih$o!'úá l ã:

tanto: util;idade:prática. O problema é como distinguir entre airbag. A;graãd

publicitárias contém certo grau de infomlação e de sugestão. Proibir
sugestiva impl icaria negar o próprio conceito de propaganda.

; é algiü lihité déVé sét e tàbéléóidó à:Ptibíiéidáde, ds ód-
Éüá idéóiiÊiéáção:;devem Écr úài :Pfêcigós. O }égiilãdor bfaÉiléii'a:Vâleü:se.

dó; {)éÊesat;do; Cóns\lmido{. do cabecita;de pfiapagàüda ãZ)üsi\.,à.(âd. :37, $
iiiéiüã: Coú ;respeito :ao assunto qpe aqui: nos iDtGrcss&i apenas a exploração

de jcliganlento da cüança. E de se lamentar a omissão çom; elaçã.o à
dé júlgahênto dáí põsSóà que t ãó tiveram) ácesgó à edüeaçãó oa,

à ãiÊabet12ação. sihilalménie sujeitas a ãltó grau de sugestão. úehdó; dd se
tma erpreiação teieoiógica;;extensiva possa suprir :essa }acLma.

27. V., para a formalização económica do raciocínio e a demonstração do novo
lg$ õi!$i {btió; R. Biàii' ê J. }iaRisoh, A4orzó»soar ü///# zis/ /.ãú ã/zd Ecoizo-
lwlheó óh;, :pt héetóh Uh{ ófgitV ]+egs, ;1;993: Pê. 1109 é Ég:l A"StiPíóúà Côrte;

é ; vá iaá ó$óütlhídàdeg fécóhhééê;tl a :tltilidàdé :dó:Pódói' ec$üPóüiàtótió
Cõücentfações qtle a eie levariam. V, nesse sentado: dppa/ac'bíízm C'oaÃç
$ a ês. 288: U:S. 344 ç\ q33hx; Baimó :à!; Cinema \;s. A!!ied Attts s PicttEres

472 Lf.S. 284 ( 1 985)

IÊ41:Í} ::::11
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O problema é que. como destaca a doutrina económica. a
de monopólio bilateral cria um impasse que convida à
tical. Ou seja: havendo monopólio em ambos os lados do
nenhum dos agentes económicos pode impor seus preços a
o Iminente risco de negociações prolongadas e até mesmo
de impasse com relação aos preços. A tendência natural é
colaboração entre comprador e vendedor. de modo a que
ximizem $ua receita,; àg custas do constimidof;;ãiaa},??

essa colaboração evolui para a própria integração. Aqui.
uma vez, o problema estrutural se transfomla em uma
comportamentos.

grande número de vendedores tece a f'ace com um monopsonistà:jjj@
para esse último a possibilidade de eliminar do mercado todos o$1lê©
dedores inconvenientes. mantendo apenas. através da discrimiüaçâ4â$

preços. aquele que Ihe parece mais dócil, ou seja, aquele com o qpilli@
esteja ou venha a poder cooperar. ou aEé mesmo aquele que possa ylg$

Mdona, exatamente como aquele, grande incentivo à integração vertiçli@g

Exatamente por esse motivo e essa é a segunda observação imjjj@
tanto referida acima , o risco de integração vertical não pode sef ilii@
zado para renegar a defesa com base no poder compensatório. Excê$ã$
é. obviamente, feita aos casos em que já existe evidência de cooperáêWt
entre comprador e vendedor. que só poderá ser acirrada pela Integriê$i
no plano horizontal. Inexistentes essas evidências, parece óbvio qtté$
problema da possível futura integração vertical não pode e não deté iêÊ
antecipado e ''tutelado'' no momento da integração horizontal. Caj@$

por outro lado. evidências de cooperação entre comprador e vendeltj@ã

estejam presentes. claramente o poder não pode ser entendido éoli$g
compensatório: mas sim cumulativo, motivo pelo qual a defesa devo:$@i

rejeitada.

Pode-se entender até mesmo. nesse tipo de caso. que o probleàijÉg
mais grave, pois a concentração horizontal implica também reforça gê
integração vertical. Não existindo evidência dessa cooperação verüjjã$
a maior probabilidade de sua ocorrência é motivo para f'azar com qü$$$

Três observações podem ajudar a esclarecer esse impôs
primeiro lugar, é preciso analisar o monopólio bilateral. A existên

adquirir. Assim, a altemativa ao monopólio bilateral (ou sda, o m
lio unilateral) não só põe em risco os produtores como, também,

realizado permita, através dos compromissos de desempenho
em fitos de concentração, maior acompanhamento do
futuro dos agentes.

um terceiro e talvez ainda mais forte argumento a favor
compensatório encontra-se no equil íbrio jurídico por
É possível, como ressalta a doutrina. identificar na
(e não necessariamente na integração vertical) a Far-

do aparente impasse decorrente do poder bilateral. Essa
desenvolvida originariamente por Marshall, identifica

de pontos em que se dá o chamado equilíbrio dinâmico.
instabilidade externa dos elementos no caso, de-

do que ambos os agentes têm poder no mercado.:9 Não
um único ponto de otimização dc recursos para ambos

se dê. O equilíbrio envolve necessariamente perdas
é, portanto. essencialmente dinâmico, podendo se dar com

combinações de quantidade e preço e tendendo a ser modifl-
longo do tempo O equilíbrio na linha de Edgeworth só se dará

partes compararem a perda que teriam ao aceitar a proposta
parte com a perda que teriam com a ruptura das negociações,

a primeira para evitar a segunda.:' Esse equilíbrio dinâmico
até certos prejuízos para as partes, mas tem efeitos

benéficos para o consumidor. E. portanto. a considera-
excluslvamente do interesse das partes. mas primordialmente

do consumidor, que transforma essa situação de equilíbrio
©õnõmico dinâmico ou até desequilíbrio. caso se adote uma posição

ortodoxa em uma hipótese de equilíbrio jurídico. Pode-se
portanto, afirmando que é o elemento jurídico de valoração de

ãWesses, já mencionado (v. Parte 1, Capítulo 111, subitem 1 , 1 ), que per-
&M transformar uma aparente situação de desequilíbrio em equílibrio.

$j$jhação pode até ser interpretada como de desequilíbrio económico,
Wb há o equilíbriojurídico.

Diferente é a análise quando a teoria do poder compensatório é

@,,, .lida pelo comprador para justificar sua integração. Nesse caso, ao

$li:: :29. A exposição da fundamentação teórica da linha de Edgeworth e sua apli-
$®ãó às negociações contratuais deve-se no Brasil ao trabalho. pioneiro no campo
8êl@&í ó ééóriâmicó, dé W. Pelusó Albino ;de Saü2a, 4poníameófos de; Econa@ia
g@#êêãa àó Dfrí?i/o, BÓIA Hótizantê, Ceãiró de Estudos EcQhõhicos de Minas Ge:
©& 1954, pp. 1 76 e ss.

iãÉll Cf: W, Peiusa Albino, de Souza, .4pclnfãmemíós; de: E'c-onomiíz dp/íc'ad.a ao

W»eüa, cit., p. 1 76.
W

i

H

28. cf. R. Blair e J . Harrison. /Mono/2son.p ,4nfifrzr.v/ Z,aw and Economlcs, í:$g
P. }17
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risco da integração vertical soma-se o risco da formação de
entre os vendedores. A hipótese imaginada é a do comprador de
ou do intermediário, que deve industrializá-los ou repassa-los
midor ou, ainda, que se utiliza do insumo (v.g., máquina) para
ção de produto a ser colocado no mercado de consuMO.31

o ollgopsânio traz consigo incentivo à oligopolização no
produtos finais (nesta Parte íl, Capítulo 1, subitem 4,3). A
desse mercado permite anular qualquer vantagem obtida
compensação do poder do produtor dos insumos. Nesse
a teoria do poder compensatório tem um efeito diverso. Não
a concentração. mas faz com que ela deva ser avaliada
etêitos potenciais no mercado dos produtos finais, e não no
insümos....

o corneto valor a cada um deles. O que se pode f'azar. em sede de
é. no máximo. tentar estabelecer padrões gerais de avaliação.

se viu. a avaliação da participação no mercado varia segun-
estnttura específica. Se o setor for monopolista e a integração

(concentração ou cooperação) tender à formação de um oli-
ã avaliação deve ser. basicamente. positiva

no entanto, a integração reforce uma situação de oligopólio.
e maior rigidez assume o critério da participação

Nesse último caso, no entanto, pode levar a relaxar esse
de fatores estruturais (heterogeneidade pronunciada

e estrutura diversa de custos) que tomem mais difícil o
paralelo entre oligopolistas.

:Tratando-se de mercado mais próximo da concorrência perfeita,
®@liação do valor da participação resultante da integração deve ser
&álà::luz das barreiras à entrada. As barreiras à entrada são, de resto,
g@#ênto-chave para avaliação de qualquer das situações aqui descritas.
$iwz sda o único fator, de todos. cuja presença é apta. quase que por
&êb (desde que acompanhada pelo menos dos patamares mínimos de&êÕ (des(i

©hítlada. Substancial é, portanto, a limitação da concorrência.
1: 0 último favor levado em consideração é o chamado poder com-

W%tente do outro lado do mercado. Exceção é Feita à hipótese em que
$$3fmação de poder por parte de compradores dos insumos aumenta a
W#sibilidade de oligopolização do mercado de produtos finais. Nesse
%g, o poder compensatório não serve como justa Hlcativa da concentra-
g$$i has leva apenas a deslocar a atenção do mercado de insumos para
%$rcado de produtos. A integração deve ser avaliada segundo seus
@@hi sobre o último, não sobre o primeiro.

t?inalmente. como critério geral aparece a tendencial preferência
WJÊi:existência de vários agentes económicos com poder relativo e

WÊbêntemente dependente do poder dos demais se comparado à predo-
@bância de um só agente económico (monopólio). As razões para isso
WÕ a incerteza quanto ao comportamento oligopolístico comparada à
Wvisibilidade do comportamento monopolístico e o fato de que o com-
W@mento oligopolístico. mais que o monopolístico. permite o controle

êjü$::critérios sancionatórios dos componamenEos.

ão no mercado), a caracterizar a ilicitude. Isso porque, exis-
baneiras. toda a concorrência potencial está automaticamente

o. Uma Ilimitação não pode ser considerada substancial quando

plesmente para contrabalançar outra situação de concenn'anão,

3. 6 Conclusão: a importância relativa dos vários .fbtot'es

Nos itens anteriores enumeraram-se vários favores que complÍ;g
a análise da relevância da limitação à concorrência. A questão que.i18
turalmente se segue é a importância relativa a ser atribuída a cadajiiÊ
dos [atores. Qua] é, afina], a regra a definir se a limitação decorrentêjj8
detemlinado ato de concentração ou cooperação económica é. ou :tlàã
substancial?

Evidentemente, não é possível formular uma regra geral de tal lillê

SÓ quando da aplicação dos critérios a cada caso concreto é pas$i;@

$
$

W

&

g

M
$

3 1 . Tratando-se de compradores finais que adquirem a mercadoria parti éii@
sumo apl ica-se a lei concorrencial. O f'andamento está naquela perspectiva dúbii18
do consumidor e do concorrente. destínadct a tutelar o sistema concorrencial.:Üg

grupo de .compradores finais organizados, por hipótese sob a forma de cooperati+@
pode praticar ilícitos concon'enciais contra os produtores (abusando de seu b{)á@

ecanõmico) ou contra outros consumidores que dela não fazem parte (aEO.s tenáéiüg
i dominação do mercado,). São, portanto. sujeitos atlvos potenciais de ilícitos çê@à

torrenciais. Os interesses tutelados são: nesse caso. não só os dos produtores, Ú®
de outros consumidores existentes ou potenciais. que em caso de poder no muçÊiã#
abusivamente exercido podem ter seus legítimos interesses ameaçados. Note-ie (léê
l redação amp\a do arl. 3 1 da lei concorrencial permite sua inclusão entre os suiillié$

ativos dos ilícitos concorrenciais. Mesmo na hipótese de controle exclusivametÉ@
estrutural da formação das posições de poder no mercado a referência do art. 9(1:i$
lei concorrencial exclusivamente a ''empresas" não impede sua aplicação a péss$#$
rTsicas que se estão unindo para adquirir produtos (até porque nessa hipótese estÉtiã@

exercendo ativldade económica. a eles se aplicando os ans. 968 e ss. do CC). Ne$é@i

hipóteses ocos'erá sempre cooperação económica. e nunca concentração econ6liliÉ@
(v. ãn&a: sttbitem 4.4), aplicando-se o controle estrutural via a«. 90, [V
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Nesse sentido se verificou como, en] ausência de
de que a colusão já existe ou virá a
razoável. é possível e aconselhável
dos oligopólios em um controle
concentração (art. 9', V) ou o estabelecimento
a aprovação da concentração(v. supra,
mentes que servem basicamente a essa
padrões concretos, mais facilmente
os otigopolistas. A eles se retomará no

alocativa relaciona-se com a distribuição dos recur-
Nào se deve confundir a questão com o problema da

de renda e de riqueza. que para os neoclássicos nada tem a
direito antitruste.;: Para os neoclássicos. verificar se existe
alocativa é simplesmente determinar se os recursos estão

atividades que os consumidores mais apreciam ou

económica dos monopólios. desenvolvida acima (nesta
Capítulo [, subitem ].] ) indica que as situações de poder de
levam a Ineficiências alocativas. Sobretudo a passagem de uma
de concorrência para a situação em que uma Hiena tem grande

mercado gera uma redistribuição de recursos ineficiente (por
é denominado por muitos economistas one .s/zoí a/72z/r).

a diminuição da produção oUetivando o aumento dos
a uma redução do consz/mer surf/z/.ç. pois certo número de

deixará de consumir o produto. A perda de utilidade para
que deixam de consumir um produto do qual neces-

o chamado c/ead-weig/zf /oss. ou ineRlciência alocativa.

l:t)essa ineficiência. que a teoria económica permite presumir ser
W8lhijuência natural de qualqtler situação de monopólio: deve-se sub-
WÊ#ÜÚ outro elemento: a chamada eficiência produtiva. Ao contrário
&%íiciêncía alocativa. que vê a questão do ponto de vista de mercado,
®Êàiência produtiva expressa o efetivo uso dos recursos pelas em-

$$Bi. É, portanto. um dado intemo de cada empresa. representando o
®Êêt :de dispêndio necessário para produzir detemainado bem. Assim.

WÜüãnto a eficiência alocativa se traduz na curva de demanda pelo
Wdüto, a eficiência produtiva é representada pela curva dos custos.

8$@ii é também firme a crença na teoria económica de que as dimen-
WÜ económicas induzem naturalmente reduções de custos através das
%hãdas economias de escala. O aumento da produção faz com que
©@sto unitário de cada produto se reduza. Isso porque os custos fixos

g$e$mpresas precisam ser distribuídos por um número muito maior de

4. As justificativas para as restrições à concorrência

4.1 A eficiêrlcicl

A eficiência é o princípio fundamental do direito antitruste na tçtll@
neoclássica. Para os neoclássicos mais exaltados, mais que um dog ã@
mantos, a eficiência é o fatos central a deülnir a licitude. ou não. do pó$@
no mercado. Como se verá a seguir, a aplicação acrítica desse cano.êi@

pode levar a resultados economicamente indesdáveis e juridicame$j@
{ãsatisf'atófios.

Na lei brasileira a eficiência assume também posição de destiietÊ@g

Ela vem regulada em dois diferentes dispositivos. Quanto às situaçõê$$@

poderjá existentes, prevê o art. 36, 1$ 1 ': "A conquista de mercadoreljj@
tarte de processo natural fundado na maior eficiência de agente eçgtj$
mijo em relação a seus competidores não caracteriza o ilícito previsti}4$8
incisa ll do capta/ deste artigo". A eficiência aparece aí como exclud$;i@l

absoluta da ilicitude. O poder no mercado, mesmo existente, é inc41jgê

de caracterizar a figura ilícita da dominação dos mercados quando obt8%
ein hinção de maior eficiência.

Mais abaixo a eficiência aparece como fundamento para a aprçi11$

ção das concentrações de empresas Ela está contida não apenas.no:$$
88, $ 6Q, [, "c". Também a alínea "a", que f'ala em "produtividade ', Él!@
última análise, como se verá, um dos componentes da eütciência (li$$
dutiva). No controle das concentrações a eficiência não é, no entt$1j@

excludente absoluta de il icitude. Devem estar presentes também óu$!W

favores para que a concentração seja aprovada, que serão anaiisadojll$
tópicos subsequentes.

W

W

WÍ: i2. Afirma R. Book. peremptoriamente: "Antitrust has a built-in preference 6or
M$4al prospcrity, but it has nothing to say about the w ays prosperity is distributed
g@ @ll Ifho e are; matters íor ot1ler :iaws.: Consumar welfaíç, as; the :term: is used in
g@$@$tó hàs no sumptuaey or elhical:component, but permits cons11mêr to deãne by
Wg:expression ofwants in the markel plane what things they regard as wealth" (rhe
$@@W# ?àfãdók:: cz Po/fcy Mar; w//Ã; /fse/Ü: ;cit., 2a ed., P., 90)

33. Cf. R. Book. The ,4nfifnrsf Parúzdox. a Po//cp War wl//z//õ-e/F: cit. 2g ed.
W, h.ta.

4.} .1 A noção neoclássica

A teoria neoclássica distingue entre dois tipos de eüciêncijÊê$
eHciência alocativa e a eHtciência produtiva,

B
R
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produtos. Mas não só na produção direta há economia. Vários oitt118
insumos necessários para a produção e comercialização do prod;lã
se tomam mais baratos. Assim, por exemplo, os custos do capital:etjg

Ao produzir a custos mais reduzidos a empresa está também
mizando recursos sociais. ou seja. permitindo que a economia de;

por ela realizada possa ser atacada de outra forma, em outras
necessárias ao preenchimento de alguma utilidade. E bom
para os neoclássicos pouco importa quem será o beneHlciário
nomia e. portanto, quem produtores ou consumidores poderá
os recursos mais etlcientemente. Importante, apenas, é a
mon áhte da economia.

Do ponto de vista neoclássico. avaliar uma situação de podeÉjjg
mercado resume-se, então, a detemlinar qual o aspecto que prevalecejêã
fomlação dessa posição: a ineficiência alocativa ou a eficiência prodtl@
va. A comparação quantitativa entre ambas não é nada f'ágil,

As tentativas nesse sentido chegam. geralmente, a resultados iÊêg
conclusivos. Uma das mais conhecidas delas é o estudo de O. Wiltjilé®
son sobre o uso das economias de escala como uma defesa no dirdi@

"?@
''Í6i@

ern que o produto é homogêneo e a capacidade de aumento de preç$Ê'@

marginalmente" restringida pela possibilidade de entrada de prod\l@
res situados em outras regiões. Deriva, então, um modelo matemátij@

no qual demonstra que mesmo pequenos ganhos de eficiência prodlltÊ@
(diminuição de custos) são suficientes para compensar aumentos de iiiW
ços, pois as economias de escala seriam obtidas sobre a inteira produjjêg
do bem. enquanto a perda social decorrente do aumento de preço (deçi@
-wefg/zr /osó) seria realizada exclusivamente a partir da diminuição;íj®

vendas decorrente do aumento de preços. Essa argumentação permiljig

antitruste, em especial quando do controle das concentrações.'
construir seu modelo o autor parte de hipótese bastante espe

a prevalência da eficiência produtiva sobre a ineficiência

críticas podem ser endereçadas ao raciocínio de Williamson.
delas a suas premissas. O tàto de ter sido necessário ao autor.

seu ponto, partir de uma situação em que os agentes
têm seu poder restringido pela possibilidade de entrada de

demonstra a fraqueza do seu argumento, considerado
SÓ é possível garantir que a eficiência produtiva realmente

em situações em que, por seu diminuto poder no mercado
da alta elasticidade cruzada e da possibilidade de entrada de

é possível presumir que o agente económico não
aumentar o preço. Isso porque: como o modelo de Williamson

montantes de redução de custos necessários para compensar
de preços, apenas presumindo aumentos de preços bastante
é possível chegar a montantes de redução de custo cuja obten-
agentes económicos é possível presumir.

Na verdade. hoje está bastante flmlado na doutrina o entendimen-

$l.jÓé que a relação entre eficiência alocativa e eficiência produtiva é@1:4; q'

@lÜdo exatamente contrário, isto é, de uma presunção de prevalência da
l©lãçiência alocativa sobre a eHiclência produtiva em caso de tbmação

@Ê$Qder no mercado. Dois são os fundamentos dessa afirmação.
:Em primeiro lugar, há sérias razões para acreditar que as perdas

©êiàis são muito maiores que o deac/-wefg/z/ /oss tradicionalmente de-
®$ido pela teoria neoclássica. Como visto. esse conceito inclui apenas

@pérda de utilidade daqueles consumidores que deixam de consumir o
$bduto. Não inclui, no entanto, os rendimentos extraordinários realiza-
®$:indo monopolista em função do aumento de preços. Essa limitação
@lüiti;sável, O monopólio representa um valor imaterial muito grande
®Ülo monopolista. Ele é um ativo, na verdade. muito mais valioso que
@?instalações e equipamentos de sua indústria. Para sua preservação
$$1onopolista está, sem dúvida, disposto a despender grande pane de
%"rendimento extraordinário. Ocorre que, como a teoria sugere e a
WÍtiça comprova. esses dispêndios são, em sua maioria, perdas sociais.
W$gine-se, por exemplo, o dinheiro despendido em corrupção gover-
Wüéntal, em /oóbying ou no financiamento de campanhas políticas.
@$$ também podem e devem ser considerados custos, segundo a lógica
Wililássica, gastos não relacionados com a produção de utilidades,
WPo, por exemplo, a publicidade {sobretudo quando sugestiva). A es-

sível de ser determinada ex-ízn/e com precisão. Na verdade, se
s econâinicos existem numa ou noutra direção, eles apontam em

H

34. Para uma discussão minuciosa das várias reduções de custo geradas:jl4g
aumento de volume transacionado em geral. v. P. Areada. J. solow e H. Hovenkii$Ê
.4tltiLlust Law An 4rtaLysis oj Antilrust Prtttciples and their AppLlcaiion, ttk., y%
El-A, pp. 38 e;ss.

35. o autor escreveu dois artigos sobre o gema. o primeiro em 1 968. denaiíli$$g
do "Econom ies as an anta trust defênse: the welthre tradeoH's" (.4mer/ca/z Ecoúoli$$
Review 58/ 1 8. 1 968). e o segundo nove anos mais tarde. "Economias as an antitf$$
defénse revisited" ( L'nfverslQ o/' Pena.s,p/vcz/zfa L(m Rev/É,w t 25/699, 1 977). O:$1#
mo artigo reproduz: basicamente; a anal ise e as conclusões do primeiro, acrescmÇ!!g
do apenas certas atualizações necessárias e a resposta a certas críticas que [he tillli$$

sido dirigidas. A referência no presente trabalho será sempre ao último artigo. çil$
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sas perdas sociais devem-se somar outras. de semelhante monta, CIMA

derivam da tentativa por outros agentes do mercado de obter a mes é&
posição monopolista."'

Mas não apenas a perda social é maior que a estimada. TambéÚ©
parâmetro de comparação usado pela análise tradicional não é o catre:t&
E, aliás. o próprio Williamson a reconhecer, como qualificativo tteóiÜ!
sério a seu modelo, que os verdadeiros ganhos de eficiência produçf$@

não são aqueles calculados a partir da comparação com a situação aàii#
(de concorrência pera'eita. por hipótese), mas sim com os ganhasié8
eficiência que seriam decorrentes de um processo de crescimento intetl#

da empresa.;' É essa a comparação de verdadeiro valorjurídico, pois tÍ$@
em evidência a diferença entre as consequências económicas das dttãã
altemativas mais prováveis.

Ela tem como fundamento. ainda. outra constatação, frequeDiê
mente descuidada pela doutrina. mas que tem sólidas bases teórioà<$
práticas. Trata-se do fato de que as economias de escala não estão néeç%
sariamente ligadas ao poder no mercado e não aumentam na mesmab+©
porção que este. Sua relação direta é isto. sim com a quantidadql@
produção. É evidente que existe relação entre volume produzido e p(}il@
no mercado. já que este último é decorrente da participação nas vehd$
em um mercado relevante. Mas sobretudo nos mercados maiores é t)i$É$
cível operar em uma escala bastante grande, até mesmo a ideal, do PQnÍ©

de vista da eficiência económica. sem um excessivo grau de participaê$Í
nas vendas. Vários estudos estatísticos realizados nos Estados Uniã@l
da América o demonstram.'* Obviamente. esses eshidos. real izados ê$Ê

E

ãÚ ;economia com volumes de consumo e vendas muito maiores que a
Üàsjleira (ainda que a época em que foram feitas as pesquisas permita
ãlÊciontar um pouco essa diferença), não permitem chegar a resultados
$lÚclusivos para a economia brasileira. Constituem. no entanto, podero-

ãjjj+jdicativo de que, sobretudo para certos mercados em que a estrutura
&iÓrece a produção em massa. a eficiência pouca relação guarda como

R&Õéssivamente grande no mercado.

:Todos esses elementos somados levam a uma clara conclusão. Não

ãÊenas a existência de eficiência produtiva não pode ser presumida
&liüna grande participação no mercado. Tampouco a prevalência da
Üiéiência produtiva sobre a etlciência alocativa em caso de tbrmação deE

@#iüo de eficiência.";
Essa anmiação aparentemente faz a situação retomar ao ponto

%icial. Se, como afimlado, a teoria económica não fornece subsídios
@lra determinar com precisão qual das eficiências prevalece, imputar ao
@epte económico interessado o ónus de sua demonstração implica a ele
@rüuir uma prova impossível. Isso teria como consequência uma posi-
@ó diametralmente oposta à criticada na análise neoclássica. ou seja, a

@bjbição pef' sé? da tbrmação de toda e qualquer situação de poder no
@i#tcado. Obviamente. não é isso que se defende.

Aforhlnadamente. esse impasse é de fácil resolução. Para entender

®>orquê é preciso introduzir a última e mais importante crítica à análise
$:àclássica da eficiência económica.

er no mercado, ou até mesmo que em determinados setores a maxi-
o da eficiência produtiva não é compatível com uma participação

de poder no mercado pode ser presumida a partir simplesmente
nstração de que o aumento do poder no mercado trará algum

®

H

36. Esse modelo de análise da destilação do rendimento extraordináriol8@

monopolista f'oi sugerido por R. Posner. ,'Ínf///zfi/ Lín dn É'co/zomz/r Perspecfi #
Chicago. The Llniversity ofChicago Press. 1978. pp. 1 1 e ss

37. Cf'. O. Williamson. "Economias as an antitrust dehnse revisited". cit« C/ll#©

\ ersil)- of Penrtsylvanlct Law Review \ 2Sll \ Q.
38. Os resultados desses estudos são relatados por Areada: "Severa! mijjê@

studiés hà é feiated min imum;effiç ent piano dize to natíonal harket vaiilúé$ g8Ê$@

{Jhitéd :geateÉ1 13àin's: itüdV: óf 20 ihdtisttiés cclhCllldéd ihãt: in; óhi9: HÇe did PÉ$Êllg$

tion scale economias requere a p]ant with as muco as ]o% of market OLttpüt! il@
in only one of those would such economias potentially lead to complete tour !$1$
dominante. A sudv by,Pratten and oüers of 26 British ;industfiesi: adQpte4 ç@ ê®@8

rican market volumes, indicated thal seven would requere planas with 1 0% or;mj$$
ot' market volume; in three of those, plant scale would lead to Hlve tlml dominil1lg$

\ smdy by Scherer and others of [2 industries showed that ín on]y one would st)l$
economies requere a plane output in excess of lo% of nacional sales, and that ííiii$
was 14%" os estudos citados são, respectivamente, de 1956. 1971 e 1975 ($$

, J. Solos e TI . }-lovenkamp, dn/f/m/.\'/ Z,cm, ,4n ,4 ua/yõls (2/',4nrlf/'iíó/ Pr/nc f-

d }Àé'fr /íjop/jc'af/on. cit;. vól. IV. ÊÕ; 38 é; gÉ.):
39. Nesse sentido. analisando os dados da economia t)rasileira. afirma Guer-

$bó: "Não está demonstrada. na experiência. a proclamada verdade de que a con-
M©itação empresarial beneHlcia e6etivamente Q consumidor e a economia popular
g$ yÉ$: ó qüe::a:tlósia história fécêhté:fê eiã: é beú ó: Cõütrátio: a Óã«ir dó ihíéio
$i:.década de 1 970. com o estímulo governamental à concentração de empresas,
@»êtudo no setor da agroindústria da cana-de-açúcar e no campo das instituições
$BJQoehas. Não se pode negar que, ao menos em princípio, a pluralizaçào de oíêrtas
#\Pçrcado: com o controle das práticas concentracionislas e a repressão às tendên-
©f;ponopolizantes. aumenta as oportunidades de um comércio mais competitivo e
W@g111tóa ih éfêgsé dó; próprio aàiüMídóf ê"do iio+ó" (J.: A. T.; Giiéúéiró:;"Fói%ás
©:abuso de poder económico". RD/1/66/5 ] , São Paulo. Ed. RT. abHl-junho/1 987)

©@'«
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4 . :} .;2 Eficiência e distribuição de seus beneHtcios

A mais importante de todas as críticas à
crítica extema, ou sda, aquela baseada na negação
clássicos. A lei, ao deütnir os consumidores como

e primários das normas antitruste, obv
à proteção do interesse à
temente de quem deva ser seu
necessário mencionar os interesses dos
bastando referir-se ao princípio maximalista neoclássico

como .Já foi visto na Parte 1, Capítulo ll,
dos consumidores é, antes de tudo, uma
clássicos. dlrecionada a tomar palatável em um campo

por naüireza. como é o direito
no sentido de garantia de preservação
teoria tão extremadamente liberal como é a

tido pode ser entendida a declaração
o bem-estar dos consumidores
transferências de riquezas entre consumidores e
consumidores para monopolistas)

Na lei brasileira essa necessidade de proteção em via direta óq

teresse dos consumidores, e não apenas indireta, através da procmã
maximização da riqueza global, é reforçada, ainda,

previsão específica no tocante à
paração entre o art. 88, que
36. $ 1', da lei, que regula as situações
crescimento intimo,: Enquanto :o primeiro
entre vários outros elementos justa Rtcadores (todos
concentração, o último estabelece um excludente
para as situações de poder de
interno. com base exclusivamente na

A comparação dos dois dispositivos sugere a
Gerência do legislador pelo crescimento intimo em
cimento através de aquisições de empresas Essa pretérêncta ê

.justifica-se. Não só o crescimento

positivos, pois implica
por seu efeito multiplicador,
também pode-se ter a garantia
na maior eficiência (e não na eliminação

ganhos dela decorrentes foram repartidos com os
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Capítulo 1, subitem 1 . 1), o
marginal é idêntica ao custo
relevante o suficiente para fazer
em um ponto onde o nível de
anteriormente, é possível
seus bcneHícios com as
entanto, muito rara. O nível de
ventes barreiras à entrada) tem de
que, na prática. quando essas situações
fácil demonstrar não só a existência
dos ganhos(líquidos) de eficiência

O interessante é notar que em ambóg
-se ter a certeza do cumprimento do
do de eficiência. Em ambos não haverá
portanto. ineficiência alocativa
eílciência produtiva é certa.

que é a repartição dos ganhos de eHlciênci41É#8»
indicador que permite comprovar a efetiva*jjjÊê»

claros para resolução da questão encontram-se
os vários princípios ali previstos (alguns dos quais
entrai em contraposição com os demais) parece ser

bês que se sobrepõem. São eles os mencionados no
como t'undamento e o terceiro como objetivo da

a x?alorização do trabalho htlmano. tl livre iniciativa
soc/a/. São todos eles limites absolutos a qualquer

&
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®
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entre esses princípios fundamentais é possível o

objetivando a justiça social podem não ser totalmente
a livre iniciativa, e vice-versa. Nesse caso não parece

a não ser dar prevalência ao princípio mais dire-

pela medida específica em análise.'"
emerge um critério constitucional importante

política industrial. Ela não pode ser direcionada a subs-
sistema concorrencial. Essa anlrmação fundamenta-se

efeitos que a política industrial poder ter sobre os princí-
da ordem económica estabelecidos no art

W

&

®

!ado, uma política tendente a eliminar a concorrência é cla-
à livre iniciativa. Sua instrumentalidade em relação ao
social é. no entanto. na grande maioria dos casos, no

Tratando-se de regulamentação pelo Estado da a/z idade

não é possível distinguir uma clara e imediata instrumenta-
à promoção dajustiça social (instrumentalidade, essa,

%üülcável com relação à /po/;//ca soa(z/ do Estado).

@àde valor da menção ao oUetivo da justiça social não é,
Héua utilização como parâmetro oposto à livre iniciativa, mas,
Mação da necessidade de existência de po///ices sociais (que

®

#

.{

{.

4.2 A politica irtclustrial

No sistema brasileiro os limites da aú4ê$@M
mento e na execução da política industrial +êiãl
no art. 1 74, capta/. da CF, Ali se atribui ao Eiit$#@»

U
Esse tipo de aflrrnação. no entanto, póttêê=

peito da amplitude da discricionariedade do pÉ#M
industrial. Afastado o dirlg/smo. é necess!;j$$j=
/nrervenc/cinismo propugnada pelo constitliilii@l»
finição o art. 1 74 da CF é de pouco auxílio. i$iÉ=
regi//adora atri bu ída pelo constituinte ao .E=:=,:w

limites em relação ao' planejamento não sãalllll=

ração da atividade econâmíca. Exceção é fe.
mijo. cujas regras são detemlinantes para a É
te indicativas para o setor privado. Com eigÊ

procurou afastar a possibilidade de dirigishQ:

$

n
se procura fazer é ah'ibuir o devido peso aos diversos princípios.

[lú aparente conflito: entre; ambos, Catnc} destaca ã doutrina. a
;de cónüito é üm dos;: mpoüantes elementos dif'erênCiadore$ eRRe

Ehqu;acto ;reíativameóte ;aos priheifos o coüí] ito; pemiite ;a con:
neccs$áfio; apenas altibuit;õ devida peso a cada üm ;deles;e verificar

no caso concreto(exatamente o que; se está; procurando {àzeí
Ê@óh; relação às; regras não ;há possibilidade de convivência.;; A;süperve-

regra:incompatível;revoga.ou defróga;a primeiras ;não senda;possiVél
êbtfe &Hbd$i V.+ a respeítoi ,E: R;. ;Graus ,4 0/z/em; É'co/zómfóa na Co/zi-

1;5$ ed., São;Pavio;; Malheíros; Editores, 20:1;2. p.,:} 53, reproduzindo
de;Dwofkin,

$
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